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PORTARIA No 425, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2021

O Prefeito lvìunicipal de Mìssal, Estado do paraná, no uso de suas

atrìbuições legais e de acordo com a Lei lvìunicipal no 7r4, de 23 de agosto de 2005,

RESOLVE

Art' 10 - Fica a secretaria lvunicipal de Finanças autorizada a empenhar o valor
correspondente a 2 (duas) diárias para a servidora DaNTELA KuNz, ocupante do cargo
comissìonado de Diretor do Departamento de planejamento e Engenharia, lotada na

secretaria lvunicipal de planejamento, para o servidor ANDERsoN scHwENDLER,

ocupante do cargo efe vo de Engenheiro Civil, lotado na secretaria Municipal de
Planejamento e para o servidor Elov Evealrnc, ocupante do cargo comissionado de

secretário de Planejamento do lvlunicípio de N4issal, decorrentes de viagem a ser
reaiizada para a cldade de curitiba - pR, nos dias 08,09 e 10 de novembro do corrente
ano/ para tratar de assuntos de interesse do lvìunicípio de Missal junto à SEDU -
secretaria de Estado do Desenvolvimento urbano e obras públicas; SEIL - secretaria
de Estado de Infraestrutura e LogísUca; e Assembleia Legislativa.

Art. 20 - os servidores utilizarão veícuro oficiar do Município como meio de
transpode.

Art.30 - Esta Portaria entra em vÌgor na data de sua publicação.
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Adilto'Lüid Ferrari
Prefeito Municipal
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